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Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, 2 

realizada no dia 25 de outubro de dois mil e vinte e um, às 3 

catorze horas, em ambiente virtual, sob a presidência da 4 

Pró-Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria 5 

Mendes Gontijo, com a presença dos seguintes membros 6 

da Prograd:  Anita de Lacerda, Margarete Farias de 7 

Moraes, Kalline Aroeira, Júlia Soprani, Cláudia Ferreira da 8 

Silva Almeida, Rafael K. Demuner e dos seguintes 9 

professores coordenadores representantes dos Centros de 10 

Ensino: CAR: Vera Lúcia de Oliveira Simões, Cláudio 11 

Renato Z. Rabelo; CCAE: Rejane Costa Alves; CCENS: 12 

Valéria Alves da Silva e Tatiana Santos Barroso; CCHN: 13 

Michele Freire Schiffler, Igor Suzano Machado; CCS: Léia 14 

Damasceno de Aguiar Brotto, Erica Aguiar Moraes; CE: 15 

Ozirlei Teresa Marcilino; CEFD: Erineusa Maria da Silva; 16 

CCE: Gabriel Luchini Martins; CEUNES: Alexandre Magno 17 

Araújo, Ana Beatriz N. de Brito, Dalana Campos Muscardi, 18 

Esequiel da Veiga Pereira; CT: Flávio Miguel Varejão, 19 

Karla Moreira Conde.  20 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e 21 
todas. Foi registrado que a servidora Júlia Soparni estaria na primeira parte da reunião em 22 
substituição à professora Kallinne, que retornou às 16 horas, integrando ao corpo de 23 
membros da CCG.  Passou-se à pauta: 1. EXPEDIENTE: 1.1 Foi solicitada a antecipação 24 
dos pontos 3.3, 3.7 e 3.9 encaminhados na pauta, o que colocado em votação, foi apovado 25 
por unanimidade, tendo sido analisados na ordem que se verá  no item 3 desta ata.  1.2 Às 26 
17 horas, foi proposta a prorrogação do horário da reunião por mais 1 hora, o que foi votado 27 
e aprovado por unanimidade. 1.3 Alcançado o horário das 18 horas, houve o 28 
remanejamento dos pontos 3.6 (PROCESSO DIGITAL N.o 23068.063684/2021-12 – 29 
CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO. Proposta de resolução que estabelece normas e 30 
procedimentos para solicitação e concessão de Exercícios Domiciliares) e 3.8 (PROCESSO 31 
DIGITAL N.o 23068.063680/2021-26 – CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO. Proposta de 32 
resolução que estabelece normas específicas para disciplinar o processo de revalidação de 33 
diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior), 34 
para a pauta da reunião que ocorrerá no dia 14 de dezembro próximo. 2. APRECIACÃO DE 35 
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ATAS: 2.1 A ata da reunião da Câmara Central de Graduação do dia 09/11/2021, 36 
previamente enviada e analisada pelos membros, foi submetida à votação, tendo sido 37 
aprovada por unanimidade. 3. PAUTA: 3.1 PROCESSO DIGITAL N.o 38 
23068.051685/2019-91 – CENTRO TECNOLÓGICO. Projeto Pedagógico do Curso de 39 
Ciência da Computação, versão 2019. Relatora: professora Ozirlei Teresa Marcilino. Feita 40 
a leitura do parecer pela relatora e prestados os esclarecimentos aos demais membros da 41 
CCG, o mesmo foi submetido à votação, tendo sido aprovado por unanimidade. 3.2 42 
PROCESSO DIGITAL N.o 23068.073538/2021-97 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO. 43 
Proposta de Calendário Acadêmico do ano letivo de 2022/2023. A presidente apresentou 44 
a proposta de calendário acadêmico enviada com a convocação da reunião, agradecendo 45 
o trabalho da diretora do DRCA e a revisão pela Assessoria de Gestão. Explicou, ainda, 46 
durante a apresentação que a proposta levou em conta a necessidade de compatibilizar o 47 
ano civil com o ano ano letivo, pois esse descompasso traz impactos negativos sobre as 48 
férias/recesso acadêmico, rotinas de trabalho nas coordenações de curso, 49 
operacionalização de matrículas e ofertas etc. Após a apresentação, o calendário foi 50 
amplamente discutido. Nas discussões, foram apresentadas duas propostas de alterações 51 
na proposta original: a) retirada das semanas que antecedem o início das aulas em abril e 52 
setembro; b) ampliação por mais uma semana das férias/recesso que acontecerão em 53 
dezembro de 2022 e janeiro de 2023. Após a organização das propostas, a Presidente 54 
realizou duas votações. Assim, em primeiro lugar, foi votada a manutenção das semanas de 55 
planejamento em abril e setembro, o que foi aprovado por maioria. A segunda votação foi 56 
relacionada à manutenção do período de férias/recesso em dezembro de 2022 e janeiro de 57 
2023, que também foi aprovada por maioria. 3.3 DOCUMENTO AVULSO N.o 58 
23068.018267/2021-15 – CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO. Proposta de resolução 59 
que estabelece normas e critérios de composição e funcionamento dos colegiados dos 60 
cursos de graduação. Relatora: professora Erineusa Maria da Silva. Após a leitura pela 61 
relatora do parecer favorável à aprovação da proposta de resolução, que também 62 
contemplou a análise das sugestões encaminhadas pelos Centros de Ensino, o professor 63 
Ezequiel da Veiga Pereira, membro desta Câmara, solicitou vistas ao processo, o que foi 64 
concedido pela presidente. 3.4 PROCESSO DIGITAL N.o 23068.057188/2021-11 – IVAN 65 
MALVERDI DA SILVA. Análise do pedido de reconsideração quanto a decisão de 66 
desligamento do curso de Ciências Sociais, matrícula 2010203354, efetivada pela Portaria 67 
n.o 09/ 2021 da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n.o 68 
11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora Margarete Farias de 69 
Moraes. Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma foi favorável à regularização da 70 
matrícula do estudante, concedendo até o semestre de 2023.1, para a conclusão do curso. 71 
Submetido a votação, o parecer foi aprovado por unanimidade, devendo-se expedir 72 
portaria de regularização. 3.5 DOCUMENTO AVULSO N.o 23068.O59477/2021-55 – 73 
VANESSA CAVALCANTE SILVA. Solicitação de reversão de desligamento voluntário do 74 
curso de Ciências Contábeis – Vespertino, matrícula 2013202546. Relatora: professora 75 
Rejane Costa. Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma foi favorável à regularização 76 
da matrícula do estudante, tendo em vista o pedido de reversão de desligamento e 77 
considerando os argumentos e documentos apresentados nos autos do processo. 78 
Submetido a votação, o parecer foi aprovado por unanimidade, devendo-se expedir 79 
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portaria de regularização. 3.6 DOCUMENTO AVULSO N.o 23068.062991/2021-78 – 80 
DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO – DAA. Alterações do Cronograma 81 
do 2⁰ ciclo ADA decorrentes dos ajustes ao Calendário Acadêmico. Relatora: professora 82 
Margarete Farias de Moraes. Feita a apresentação das alterações  no calendário 83 
previamente aprovado, justificadas pela publicação de novo Calendário Acadêmico, 84 
submeteu-se o mesmo à apreciação e votação, tendo sido aprovado por unanimidade. 3.7 85 
PROCESSO DIGITAL N.o 23068.062992/2021-12 – DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO 86 
ACADÊMICO – DAA. Instrução Normativa para registro e avaliação de Projetos de Ensino 87 
Voluntário – Fluxo contínuo. Relatora: Anita de Lacerda. Feita a leitura pela relatora do 88 
parecer favorável à aprovação da proposta de Instrução Normativa, submeteu-se o mesmo 89 
à apreciação e votação, tendo sido aprovado por unanimidade. 4 INFORMES: A 90 
professora Cláudia destacou a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 91 
Resolução que dispõe sobre a creditação da extensão e da Resolução que trata dos 92 
processos de heteroidentificação, destacando a relevância da atuação da Câmara em todo 93 
o processo. Quanto à Resolução que trata dos processos de heteroidentificação destacou, 94 
ainda, o momento em que a mesma foi aprovada, coincidindo com o Mês da Consciência 95 
Negra, o que evidencia o compromisso da Ufes no processo de inclusão. Feitos os informes 96 
e nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia Gontijo agradeceu a presença de todas 97 
e todos e declarou encerrada a sessão, e eu, Cláudia Ferreira da Silva Almeida, lavrei a 98 
presente ata, que, após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos presentes. Vitória, 99 
ES, 25 de novembro de 2021. 100 
 101 

1 Cláudia Maria Mendes Gontijo PRESIDENTE  
2  Rafael k. Demuner CCG  

2 Alexandre Magno Araujo CEUNES  

3 Ana Beatriz Neves de Brito CEUNES  

4 Rejane Costa Alves CCAE  

5 Érica Aguiar Moraes CCS  

6 Ozirlei Teresa Marcilino CE  

7 Leia Damasceno de A. Brotto CCS  

8 Valeria Alves da Silva CCENS  

9 Margarete Moraes Prograd- DAA  

10 Flávio Miguel Varejão CT  

11 Vera Lúcia O. Simões CAR  

12 Erineusa Maria da Silva CEFD  

13 Anita Oliveira Lacerda Prograd- DRCA  

14 Kalline Pereira Aroeira Prograd- DDP  

15 Júlia Soprani Prograd- DDP  
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16 Dalana Campos Muscardi CEUNES  

17 Cláudio Renato Zapalá Rabelo CAR  

18 Michele Freire Schiffler CCHN  

19 Karla Moreira Conde CT  

20 Gabriel Luchini Martins CCE  

21 Tatiana Santos Barroso CCENS  

22 Igor Suzano Machado CCHN  

23 Esequiel da Veiga Pereira CEUNES  
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